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PORTARIA  n.º   3.935,   de   24  de  Março  de  2.020.    

 

Revoga a concessão de progressão funcional por titulação da servidora 

pública municipal que especifica. 

 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no 
uso da competência que lhe atribui o Artigo 87, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal,  e,  
 
  “Considerando que a servidora Priscilla Vieira de Rezende está readaptada pelo 

INSS desde a época que requereu o benefício e vem exercendo atividades que não são próprias 

do magistério público; 

 

  Considerando que o benefício  de progressão horizontal é devido unicamente a 

profissionais do magistério, conforme dispositivos da Lei Complementar nº 006/2010; 

 

  Considerando a possibilidade da Administração Pública rever seus próprios atos, 

conforme previsão da Súmula 473 do  STF.” 

  
   RESOLVE: 

  

   Art. 1º  -  Revogar a concessão  de progressão funcional por titulação,  
concedida a servidora pública municipal  Sra. PRISCILLA VIEIRA DE REZENDE,  concursada no 
cargo de  Professor  de  Educação Física PEB II,  Matrícula nº 964,   através da Portaria nº 3.437, 
de 18/01/2017, retornando a mesma ao Nível de Referência “A”. 

 
   Art. 2º -   Revogadas   as   disposições  em  contrário,   esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 
       Cachoeira de Minas, 24  de  Março  de  2.020. 
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